
                   
 

 

 

 

 

Ribeirão Preto, 26 de Agosto de 2024. 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUAZES - MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de 

veículos conforme preconizados na Resolução SES nº 9.332 

e Resolução SES nº 9.334 para atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases- 

MG. 

 

ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO,                                                                

 

 

ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob no 

25.240.778/0001-07, com sede na cidade de Ribeirão Preto/SP, na Avenida 

Presidente castelo Branco, no 1631, Parque Industrial Lagoinha, CEP. 14.095-

000, neste ato legalmente por seu representante legal abaixo assinado, vem 

respeitosamente à vossa presença, requerer esclarecimento do que segue: 

 

 

 

 

 

 



                   
 

 

 

 

 

1) O edital do certame solicita, no Item 2, que os veículos oferecidos 

tenham “...motorização 1.6 a 2.0...” 

Lembramos que a cilindrada de um motor não tem relação direta com a 

potência ou eficiência do mesmo. A cilindrada representa o volume do 

motor expresso em centímetros cúbicos ou litros. 

Ocorre que a Indústria Automobilística, a nível mundial, vem passando 

por um processo de downsizing dos motores, ou seja, estão sendo criados 

e utilizados, cada vez mais, motores com capacidade volumétrica menor 

e muito mais econômicos, ecológicos e eficientes que os motores 

grandes. 

 

2) O edital também solicita:  

“Assistências técnicas e de manutenção: Deverá possuir assistência 

técnica autorizada em todos os estados da federação, bem como 

apresentar relação dos prestadores da assistência técnica 

autorizada em cada estado da federação e no distrito federal com 

endereço completo, telefone, fax, cep, e-mail, etc.;” 

Tal solicitação nos causou estranheza uma vez que o próprio edital define 

a utilização dos veículos como: “ 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO 

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ... Esses veículos serão 

utilizados para deslocamentos de profissionais da saúde e gestores, 

permitindo uma maior eficiência operacional e gestão das atividades 

administrativas. A aquisição dos veículos é fundamental para 

fortalecer a infraestrutura de transporte da Secretaria Municipal de 

Saúde, garantindo assim a continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados à população de Cataguases.” ...” 3. DESCRIÇÃO DA 

SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO EESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO ... lugares). Estes 



                   
 

 

veículos serão utilizados prioritariamente para suportar a política de 

acesso eletivo dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 

garantindo o transporte seguro e adequado de pacientes em 

situações de emergência e remoção simples, conforme preconizado 

pelas normativas vigentes. Além disso, os veículos Minivan serão 

empregados nas atividades administrativas de assessoramento e 

gerenciamento de políticas públicas, proporcionando mobilidade 

eficiente para equipes técnicas que desempenham funções 

estratégicas na gestão de saúde municipal.”  

O descritivo demonstra que o veículo será utilizado para transporte de 

pacientes e profissionais da Área da Saúde do Município, não 

descrevendo qualquer tipo de atividade de transporte interestadual que 

justificasse a existência de “possuir assistência técnica autorizada em 

todos os estados da federação”. Por outro lado a exigência de 

“apresentar relação dos prestadores da assistência técnica 

autorizada em cada estado da federação e no distrito federal com 

endereço completo, telefone, fax, cep, e-mail, etc.;” nos parece um 

pouco antiquada uma vez que as montadoras atualmente disponibilizam 

aos seus clientes e não clientes toda sua rede de assistência técnica 

através do site da montadora, assim como manuais dos veículos, manuais 

de manutenção etc. Dessa forma seguem a cartilha do rol de práticas 

sustentáveis, adotadas pela Indústria Automobilística a nível mundial, 

que preconiza evitar a impressão de documentos e planilhas que podem 

ser facilmente acessados virtualmente, promovendo dessa forma a 

Cultura da Sustentabilidade. 

 

3) Dos indícios de direcionamento 

Constatou-se que, no instrumento licitatório, foram inseridas 

especificações que limitam o objeto licitado a marca/fornecedores 

específicos. Nesse sentido, foi identificado o seguinte indício de 

direcionamento: 



                   
 

 

- No item 2, referente à aquisição de veículo 7 lugares, constata-se a 

exigência de requisitos específicos e taxativos, como “...motorização 1.6 

a 2.0...”, sem que fosse identificada a respectiva justificativa técnica; e  

“...possuir assistência técnica autorizada em todos os estados da 

federação...” itens que, uma vez analisados , nesta faixa de preço 

estimada, somente pode ser atendida pelo modelo Chevrolet Spin. 

O direcionamento a uma única marca pode dificultar a participação de 

marcas/modelos similares, uma vez que não se sabe os parâmetros que 

seriam aceitáveis para que outros produtos possam ser aceitos como 

similares, resultando em potencial prejuízo à competitividade do certame. 

Como se sabe, a escolha da marca em certames licitatórios é a exceção, 

ficando condicionada à presença de justificativas técnicas, conforme a 

Súmula nº 270 do TCU e arestos consolidados da Corte de Contas da 

União.  

No entanto, não identificamos no edital quaisquer justificativas técnicas 

ou de padronização que ampare a escolha da marca e modelo constante 

do instrumento convocatório. 

Quanto a isso, necessário destacar que a licitação se destina a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, sendo vedado aos 

agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, ou que estabeleçam qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato (art. 9º, I, da Lei nº 14.133/2021). 

No mesmo sentido, a Súmula nº 177, do TCU, abordando a problemática 

da especificação excessiva, estabelece que a definição do objeto deve 

ser precisa e suficiente, com especificações mínimas e essenciais, 

devendo-se justificar e fundamentar tecnicamente quaisquer 

especificações ou condições que restrinjam o universo de possíveis 

fornecedores do bem a ser adquirido ou prestadores do serviço objeto do 

certame. 



                   
 

 

 

Temos interesse em partipar do referido pregão oferecendo um veículo 

que tem um motor 1.0 Turbo Flex com potência de 130 cv (e) e 125 (g), 

ou seja, potência superior à maioria dos motores 1.6 e 2.0 litros aspirados. 

A Citroën está presente em praticamente em todos estados brasileiros, 

contando com diversas concessionária nos estados do sudeste. Dispõe 

de serviço de socorro nos casos de pane imobilizante. 

 

Isso posto, questionamos:  

a) serão aceitos veículos com motor 1.0 Turbo Flex com potência de 

130 cv (e) e 125 (g)? 

b) serão aceitos veículos de montadora que possui concessionárias 

na maioria dos estados brasileiros e com uma grande presença 

na região sudeste? 

c) Será aceita a indicação do endereço eletrônico para consulta doa 

dados das concessionárias autorizada a nível nacional, em 

substituição da relação impressa das concessionárias 

autorizadas? 

d) Seria possível a divulgação do grafismo dos veículos para que 

possamos fazer o orçamento dos mesmos para a composição do 

custo dos veículos? 

 

 

Caso a municipalidade entenda não ser a via do Pedido de 

Esclarecimentos o meio adequado para a presente solicitação, requeremos 

que o presente seja automaticamente convertido em Pedido em 

Impugnação aos termos do edital de licitação, bem como ao final seja  

alterado o edital de licitação com a finalidade de não restar dúvidas que os 

veículos ofertados atendem ao solicitado no edital. 

 

 

 



                   
 

 

 

 

Sem mais agradecemos e aguardamos o respectivo 

esclarecimento.  

 

 

         

 

 Atenciosamente,  

 

 

                                                   

                         _________________________________________________________ 

Allma Motor Comércio de Veículos Ltda 

Carlos Alberto S. Bressani 


